
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 212-B, DE 2015 

(Do Sr. Marcelo Belinati) 
 

Altera a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do 
Simples Nacional), para permitir descontos nas alíquotas de impostos 
devidos para as empresas recém-criadas, visando incentivar o 
empreendedorismo e a formalização de empresas já existentes; tendo 
parecer: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
VINICIUS CARVALHO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste e do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços (relator: DEP. EDMAR ARRUDA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO PUBLICADO  

PARECER DA CFT PELA 

INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 212-B/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Seja alterada a redação do parágrafo segundo do art. 18 do 

Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo nele 

acrescentadas as alíneas “a” e “b” e ainda incluídos o parágrafo 27, com as 

alíneas “a” e “b” e o parágrafo 28, com as seguintes redações: 

“Art. 18.  O valor devido mensalmente pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples 

Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar 

sobre a base de cálculo de que trata o § 3o deste artigo, observado 

o disposto no § 2º deste artigo e o § 15 do art. 3º.        

§ 1º...................................................................... 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita 

bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta 

Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de 

meses de atividade no período, devendo as alíquotas relativas 

sofrerem os seguintes redutores: 

a. 30% (trinta por cento) para novas empresas até 12 

meses do início de suas atividades 

b. 15% (quinze por cento) para empresas com 12 até 

24 meses de atividade. 

............................................................................................... 

§ 27. Uma vez concedidos os redutores descritos no parágrafo 

segundo, alíneas “a” e “b”, deste artigo, estes somente serão concedidos 

novamente aos empresários proprietários das pessoas jurídicas beneficiadas, 

para abertura de novas empresas, num intervalo de: 

a. 02 (dois) anos para empresas de ramos distintos. 

b. 04 (quatro) anos, para empresas de mesmo ramo. 

§ 28. Se for constatado que a empresa foi criada com o único 

objetivo de se beneficiar das reduções descritas no parágrafo segundo, 

alíneas “a” e “b”, deste artigo, os valores reduzidos serão devidos em dobro 

pelo empresário, que estará sujeito ainda, às penas legais e ficará impedido 

de receber o benefício por 10 anos”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é dar um impulso inicial para 
os novos empresários brasileiros, de modo a permitir que estes consigam 
superar as dificuldades de se criar uma empresa em nosso país e ainda, 
incentivar o empreendedorismo. 

Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), divulgados na pesquisa “Demografia nas Empresas”, em 
setembro de 2015, mais da metade das empresas fundadas no Brasil fecha 
as portas após quatro anos de atividade. 

Neste estudo é possível ver que, das 694 mil empresas criadas em 
nosso país no ano de 2009, apenas 47,5 ainda estavam abertas em 2015. Só 
no primeiro ano de funcionamento 158 mil empresas fecharam as portas, de 
acordo com o IBGE. 

A alta carga tributária de nosso país não é a única causa para que 
as empresas brasileiras tenham tanta dificuldade de se manter no mercado, 
mas é uma das principais. Para quem está começando um negócio, pagando 
pelas máquinas e instalações, estoques, ponto comercial e outros custos 
iniciais, qualquer custo é muito importante. 

Assim, imaginamos uma tabela de descontos progressivos nos 
impostos devidos pelos novos empresários, de forma a proporcionar um 
pequeno alívio a este nobre empreendedor que permita que ele se posicione 
no mercado e possa crescer e pagar cada vez mais impostos. 

Cumpre ressaltar que não é uma questão de renúncia fiscal, pois 
estamos tratando de empresas que ainda serão criadas e acreditamos que, 
muito pelo contrário, teremos uma maior arrecadação, pois o benefício irá 
incentivar a criação de novas empresas, mais confiantes em lograr êxito. 

Outro efeito benéfico esperado é a formalização de empresas que 
hoje operam de forma informal. Estas empresas não legalizam suas 
atividades principalmente por conta da alta carga tributária, mas deixam de ter 
acesso a muitos benefícios das empresas formais, como acesso a linhas de 
crédito, por exemplo. 

Um excelente trabalho de mestrado, do Sr. Roberto Name Ribeiro, 
disponível na página eletrônica da própria Receita Federal do Brasil, 
intitulado: Causas, efeitos e comportamento da economia informal no Brasil1, 
apontou o crescimento da carga tributária como o principal motivo que leva ao 
aumento da economia informal em nosso país.  

Matéria da revista época, vinculada em sua página eletrônica 
acrescenta2: 

“A carga tributária, comparável à dos países mais ricos do mundo, 
funciona como um desincentivo para quem produz. Os empresários se veem 
diante de um dilema: ou pagam impostos e o preço de seus produtos será alto 
demais, ou não pagam e vivem na informalidade. A segunda opção 

                                                      
1 http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/trabalhos-academicos/12-

2000-roberto-causas-efeitos-e-comportamento-da-economia-informal-no-brasil-completo 
2 http://revistaepoca.globo.com/Revista/Epoca/0,,EDR74273-6009,00.html 
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prevalece”. 

A mesma matéria aponta que Governo espanhol, nos anos 90, 
simplificou o sistema tributário para pequenas e microempresas, aumentou a 
fiscalização e flexibilizou as leis trabalhistas. A arrecadação de impostos 
cresceu 75% entre as empresas menores e o desemprego caiu de 24% para 
cerca de 10% 

Assim, reprisamos que a intenção do presente Projeto de Lei não é 
reduzir a arrecadação de impostos em nosso país, mas sim aumenta-la por 
meio do incentivo a formalização de empresas que atuam de forma informal e 
ainda favorecer a sobrevivência daquelas que estão iniciando sua trajetória. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 
membros desta Nobre Casa, de buscar soluções para o desenvolvimento do 
país, vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 
ilustres Pares para aprovação da medida, que privilegia o fundamento 
constitucional de nosso país de promover os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, auxiliando nosso bravo empreendedor. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 
 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 
de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 
pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 
mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 
conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 
Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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11.718, de 20 de junho de 2008. 
Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 
Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 
exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 
compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 
pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 2º (REVOGADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 
como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 
contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 
CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
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............................................................................................................................................. 
Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 
constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 
que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 

de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 
sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 
receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 
na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 
disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 
serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 
no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 
art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 
fixo ao respectivo município;  
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III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 
desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  
I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 
incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  
III - agência de viagem e turismo;  
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
V - agência lotérica;  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - transporte municipal de passageiros;  
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  

II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
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IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  
XIV - serviços de prótese em geral.  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 
inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 
ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  
§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 
Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  
II - medicina veterinária;  
III - odontologia;  
IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  
VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  
VIII - perícia, leilão e avaliação;  
IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  
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X - jornalismo e publicidade;  
XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  
XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 
sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 
Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 
sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 
forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 
propósito específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 
a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 
do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 
deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 
serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 
havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 
objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 
dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 
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produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação)   
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  
I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 
nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 
de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 
de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 
para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 
anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 
todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos 
na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 
do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 
isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 
definida em resolução do Comitê Gestor.  
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§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 
COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 
convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 
deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes 
do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 
a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 
recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 
fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 
neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 212-B/2015 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 
de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 
1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 
art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-
C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
IV - que contrate empregado.  
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 
nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 
o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 
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no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 
subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 
receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 
dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 
referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 
o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 
forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  
§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial.  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 
as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 
MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 
custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 
como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 
pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 
jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
............................................................................................................................................. 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 
em vigor em 1º de julho de 2007.  

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Luiz Marinho  
Luiz Fernando Furlan  
Dilma Rousseff 

 

ANEXO I 
 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 

Alí

quo

ta 

IRP

J 

CS

LL 

CO

FIN

S 

PIS/PA

SEP 
CPP 

IC

MS 

Até 180.000,00 
4,00

% 

0,00

% 

0,00

% 

0,00

% 
0,00% 

2,75

% 

1,25

% 

De 180.000,01 a 360.000,00 
5,47

% 

0,00

% 

0,00

% 

0,86

% 
0,00% 

2,75

% 

1,86

% 

De 360.000,01 a 540.000,00 
6,84

% 

0,27

% 

0,31

% 

0,95

% 
0,23% 

2,75

% 

2,33

% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54 0,35 0,35 1,04 0,25% 2,99 2,56

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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% % % % % % 

De 720.000,01 a 900.000,00 
7,60

% 

0,35

% 

0,35

% 

1,05

% 
0,25% 

3,02

% 

2,58

% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
8,28

% 

0,38

% 

0,38

% 

1,15

% 
0,27% 

3,28

% 

2,82

% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
8,36

% 

0,39

% 

0,39

% 

1,16

% 
0,28% 

3,30

% 

2,84

% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
8,45

% 

0,39

% 

0,39

% 

1,17

% 
0,28% 

3,35

% 

2,87

% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
9,03

% 

0,42

% 

0,42

% 

1,25

% 
0,30% 

3,57

% 

3,07

% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
9,12

% 

0,43

% 

0,43

% 

1,26

% 
0,30% 

3,60

% 

3,10

% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
9,95

% 

0,46

% 

0,46

% 

1,38

% 
0,33% 

3,94

% 

3,38

% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
10,0

4% 

0,46

% 

0,46

% 

1,39

% 
0,33% 

3,99

% 

3,41

% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
10,1

3% 

0,47

% 

0,47

% 

1,40

% 
0,33% 

4,01

% 

3,45

% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
10,2

3% 

0,47

% 

0,47

% 

1,42

% 
0,34% 

4,05

% 

3,48

% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
10,3

2% 

0,48

% 

0,48

% 

1,43

% 
0,34% 

4,08

% 

3,51

% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
11,2

3% 

0,52

% 

0,52

% 

1,56

% 
0,37% 

4,44

% 

3,82

% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
11,3

2% 

0,52

% 

0,52

% 

1,57

% 
0,37% 

4,49

% 

3,85

% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
11,4

2% 

0,53

% 

0,53

% 

1,58

% 
0,38% 

4,52

% 

3,88

% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
11,5

1% 

0,53

% 

0,53

% 

1,60

% 
0,38% 

4,56

% 

3,91

% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
11,6

1% 

0,54

% 

0,54

% 

1,60

% 
0,38% 

4,60

% 

3,95

% 

 
ANEXO II  

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 
 

Receita 

Bruta em 12 

meses (em 

R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 

180.000,00 
4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 

180.000,01 a 

360.000,00 

5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 

360.000,01 a 

540.000,00 

7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 

540.000,01 a 

720.000,00 

8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 

720.000,01 a 

900.000,00 

8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 
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900.000,01 a 

1.080.000,00 

De 

1.080.000,01 

a 

1.260.000,00 

8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 

1.260.000,01 

a 

1.440.000,00 

8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 

1.440.000,01 

a 

1.620.000,00 

9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 

1.620.000,01 

a 

1.800.000,00 

9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 

1.800.000,01 

a 

1.980.000,00 

10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 

1.980.000,01 

a 

2.160.000,00 

10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 

2.160.000,01 

a 

2.340.000,00 

10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 

2.340.000,01 

a 

2.520.000,00 

10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 

2.520.000,01 

a 

2.700.000,00 

10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 

2.700.000,01 

a 

2.880.000,00 

11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 

2.880.000,01 

a 

3.060.000,00 

11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 

3.060.000,01 

a 

3.240.000,00 

11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 

3.240.000,01 

a 

3.420.000,00 

12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 

3.420.000,01 

a 

3.600.000,00 

12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 
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ANEXO III 

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços 

não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

Receita 

Bruta em 12 

meses (em 

R$) 

Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 

180.000,00 
6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 

180.000,01 a 

360.000,00 

8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 

360.000,01 a 

540.000,00 

10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 

540.000,01 a 

720.000,00 

11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 

720.000,01 a 

900.000,00 

11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 

900.000,01 a 

1.080.000,00 

12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 

1.080.000,01 

a 

1.260.000,00 

12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 

1.260.000,01 

a 

1.440.000,00 

12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 

1.440.000,01 

a 

1.620.000,00 

13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 

1.620.000,01 

a 

1.800.000,00 

13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 

1.800.000,01 

a 

1.980.000,00 

14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 

1.980.000,01 

a 

2.160.000,00 

15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 

2.160.000,01 

a 

2.340.000,00 

15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 

2.340.000,01 

a 

15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 
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2.520.000,00 

De 

2.520.000,01 

a 

2.700.000,00 

15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 

2.700.000,01 

a 

2.880.000,00 

16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 

2.880.000,01 

a 

3.060.000,00 

16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 

3.060.000,01 

a 

3.240.000,00 

17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 

3.240.000,01 

a 

3.420.000,00 

17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 

3.420.000,01 

a 

3.600.000,00 

17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 
ANEXO IV 

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 

5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 

1.080.000,00 
9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 

1.260.000,00 
10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 

1.440.000,00 
10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 

1.620.000,00 
11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 

1.800.000,00 
12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 

1.980.000,00 
12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 

2.160.000,00 
13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.340.000,00 
13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 

2.520.000,00 
14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 
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2.700.000,00 

De 2.700.000,01 a 

2.880.000,00 
15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 

3.060.000,00 
15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 

3.240.000,00 
15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 

3.420.000,00 
16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 

3.600.000,00 
16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 
ANEXO V  

 

(vigência: 01/01/2012) 
 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” 

significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou 

igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

corresponderão ao seguinte:  

TABELA V-A 
 

Receita 

Bruta em 12 

meses (em 

R$) 

(r)<0,10 

0,10≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ 

(r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 

180.000,00 
17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 

180.000,01 a 

360.000,00 

17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 

360.000,01 a 

540.000,00 

17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 

540.000,01 a 

720.000,00 

17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 

720.000,01 a 

900.000,00 

18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 

900.000,01 a 

1.080.000,00 

18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 

1.080.000,01 

a 

1.260.000,00 

18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 

1.260.000,01 

a 

1.440.000,00 

18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 

1.440.000,01 
18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 
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a 

1.620.000,00 

De 

1.620.000,01 

a 

1.800.000,00 

18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 

1.800.000,01 

a 

1.980.000,00 

18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 

1.980.000,01 

a 

2.160.000,00 

19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 

2.160.000,01 

a 

2.340.000,00 

19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 

2.340.000,01 

a 

2.520.000,00 

19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 

2.520.000,01 

a 

2.700.000,00 

20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 

2.700.000,01 

a 

2.880.000,00 

21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 

2.880.000,01 

a 

3.060.000,00 

21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 

3.060.000,01 

a 

3.240.000,00 

22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 

3.240.000,01 

a 

3.420.000,00 

22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 

3.420.000,01 

a 

3.600.000,00 

22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP arrecadadas na 

forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e 

(J); 

(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores 

(I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os 

resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
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(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

 

TABELA V-B 
 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 1.080.000,01 a 

1.260.000,00 

N x 

0,75 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 1.260.000,01 a 

1.440.000,00 

N x 

0,725 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 1.440.000,01 a 

1.620.000,00 

N x 

0,7 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 1.620.000,01 a 

1.800.000,00 

N x 

0,675 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 
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De 1.800.000,01 a 

1.980.000,00 

N x 

0,65 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 1.980.000,01 a 

2.160.000,00 

N x 

0,625 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 2.160.000,01 a 

2.340.000,00 

N x 

0,6 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 2.340.000,01 a 

2.520.000,00 

N x 

0,575 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 2.520.000,01 a 

2.700.000,00 

N x 

0,55 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 2.700.000,01 a 

2.880.000,00 

N x 

0,525 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 2.880.000,01 a 

3.060.000,00 

N x 

0,5 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 3.060.000,01 a 

3.240.000,00 

N x 

0,475 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 3.240.000,01 a 

3.420.000,00 

N x 

0,45 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

De 3.420.000,01 a 

3.600.000,00 

N x 

0,425 

0,75 

X 

(100 - 

I) 

X P 

0,25 X 

(100 - 

I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J 

- K) 

100 - I - J - K 

- L 

 

ANEXO VI 
(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

       Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na 

forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V 

desta Lei Complementar. 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional 

corresponderão ao seguinte: 

TABELA VI  

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
Alíquo

ta 

IRPJ, 

PIS/Pasep, 

CSLL, Cofins  

e CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93

% 

14,93% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72

% 

14,93% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43

% 

14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77

% 

14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04

% 

15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94

% 

15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34

% 

16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66

% 

16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17

% 

16,56% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38

% 

16,73% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86

% 

16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97

% 

16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06

% 

17,06% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14

% 

17,14% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21 17,21% 5,00% 
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% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21

% 

17,21% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32

% 

17,32% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37

% 

17,37% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41

% 

17,41% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45

% 

17,45% 5,00% 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar que altera o art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterando a redação do seu § 2º 

e introduzindo § 27 e § 28, de forma que ao iniciarem a atividade, os valores de 

receita bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI da Lei 

Complementar devam ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no 

período, devendo as alíquotas relativas sofrerem os seguintes redutores: i) 30% 

(trinta por cento) para novas empresas até 12 meses do início de suas atividades; ii) 

15% (quinze por cento) para empresas com 12 até 24 meses de atividade.  

O projeto estabelece, ainda, que uma vez concedidos os redutores 

descritos acima, estes somente serão concedidos novamente aos empresários 

proprietários das pessoas jurídicas beneficiadas, para abertura de novas empresas, 

em intervalos de dois anos para empresas de ramos distintos, ou de quatro anos, 

para empresas de mesmo ramo. 

Justifica o ilustre Autor que o objetivo da proposição é o de dar um 

impulso inicial para os novos empresários brasileiros, de modo a permitir que estes 

consigam superar as dificuldades econômicas de se criar uma empresa no País, 

facilitando a sua sobrevivência nos primeiros anos, e ainda, incentivar o 

empreendedorismo.   

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, 

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania, e está sujeita à apreciação do 

Plenário em regime de tramitação de prioridade. 
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É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Um dos grandes desafios do pequeno negócio no Brasil é a sua 

sobrevivência nos primeiros anos de existência. Os desafios que o sistema 

econômico oferece às microempresas e empresas de pequeno porte são 

substanciais, decorrentes de suas restrições de escala de produção, acesso a 

financiamento e inovações tecnológicas, qualificação gerencial e maior fragilidade às 

oscilações conjunturais da economia. 

Com efeito, como cita o ilustre Autor, segundo dados do IBGE, 

divulgados na pesquisa “Demografia nas Empresas”, em setembro de 2015, mais da 

metade das empresas fundadas no Brasil fecha as portas após quatro anos de 

atividade. 

Ademais, não obstante os esforços empreendidos pelo legislador 

para fazer cumprir o preceito constitucional de valorização e tratamento diferenciado 

das microempresas e empresas de pequeno porte, há muito o que evoluir para que 

haja maior incentivo ao empreendedorismo e à redução da informalidade, e para que 

a proliferação do pequeno negócio possa trazer os benefícios sociais e econômicos 

necessários a um desenvolvimento econômico mais justo e sustentável, sem que 

haja, em contrapartida, um enfraquecimento da capacidade de arrecadação do 

Estado. 

O presente projeto de lei complementar traz uma contribuição 

interessante a essa aspiração, na medida em que apresenta um mecanismo de 

redução da carga tributária da microempresa e da empresa de pequeno porte nos 

dois primeiros anos de atividade. Como ela se direciona a empresas que ainda não 

foram criadas, funciona também como um incentivo ao empreendedorismo ou à 

formalização, sem caracterizar uma renúncia fiscal. 

Ao contrário, se a redução do ônus tributário das pequenas 

empresas nascentes trouxer os resultados de consolidação empresarial esperados, 

haverá, na realidade, um aumento da base tributária, que proporcionará maior 

arrecadação futura em comparação a uma situação em que essas empresas 

viessem a fechar na mesma proporção que ocorre hoje. 

 Assim, nos parece ser essa uma proposta criativa, capaz de 

estimular o pequeno negócio em sua fase inicial, sem que haja perda de 
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arrecadação, e com potencial de impulsioná-la no futuro. 

Não obstante, entendemos que essa proposta poderia ser mais 

abrangente, 30% no primeiro ano, 20% no segundo ano e 10% no terceiro ano, 

razão pela qual apresentamos Substitutivo nessa direção. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

Complementar nº 212, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2016. 

Deputado VINÍCIUS CARVALHO  
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

No 212, DE 2015 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), 
para permitir descontos nas alíquotas de impostos 
devidos por empresas recém-criadas, visando a 
incentivar o empreendedorismo e à formalização 
de empresas já existentes.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este projeto altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para permitir descontos nas alíquotas de impostos devidos por 

empresas recém-criadas, nos seus três primeiros anos de funcionamento. 

Art. 2º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com alterações no seu § 2º e acrescentado de §§ 27 e 28, 

com a seguinte redação: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta 

acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar 

devem ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período, 

devendo as alíquotas relativas sofrerem os seguintes redutores:  

a. 30% (trinta por cento) para novas empresas com até 12 meses do 

início de suas atividades; 

b. 20% (vinte por cento) para empresas com 13 até 24 meses de 

atividade. 
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c. 10% (dez por cento) para empresas com 25 até 36 meses de 

atividade. 

......................................................................................... 

§ 27 Uma vez concedidos os redutores descritos no § 2º, estes 

somente serão concedidos novamente aos empresários proprietários das pessoas 

jurídicas beneficiadas, para abertura de novas empresas, em um intervalo de:  

a. 02 (dois) anos para empresas de ramos distintos; 

b. 04 (quatro) anos, para empresas de mesmo ramo.  

§ 28 Se for constatado que a empresa foi criada com o único 

objetivo de se beneficiar das reduções descritas no § 2º, os valores reduzidos serão 

devidos em dobro pelo empresário, que estará sujeito ainda, às penas legais e ficará 

impedido de receber o benefício por 10 anos”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2016. 

Deputado VINÍCIUS CARVALHO  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, 
com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar nº 212/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Vinicius Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laercio Oliveira - Presidente, Aureo e Lucas Vergilio - Vice-
Presidentes, Helder Salomão, João Arruda, Jorge Boeira, Keiko Ota, Marcos 
Reategui, Mauro Pereira, Pastor Eurico, Paulo Martins, Ronaldo Martins, Augusto 
Coutinho, Conceição Sampaio, Covatti Filho, Júlio Cesar e Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2016.  

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 212, DE 2015 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
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dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), 

para permitir descontos nas alíquotas de 

impostos devidos por empresas recém-criadas, 

visando a incentivar o empreendedorismo e à 

formalização de empresas já existentes.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este projeto altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para permitir descontos nas alíquotas de impostos devidos por 

empresas recém-criadas, nos seus três primeiros anos de funcionamento. 

Art. 2º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com alterações no seu § 2º e acrescentado de §§ 27 e 28, 

com a seguinte redação: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta 

acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar 

devem ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período, 

devendo as alíquotas relativas sofrerem os seguintes redutores:  

a. 30% (trinta por cento) para novas empresas com até 12 meses do 

início de suas atividades; 

b. 20% (vinte por cento) para empresas com 13 até 24 meses de 

atividade. 

c. 10% (dez por cento) para empresas com 25 até 36 meses de 

atividade. 

......................................................................................... 

§ 27 Uma vez concedidos os redutores descritos no § 2º, estes 

somente serão concedidos novamente aos empresários proprietários das pessoas 

jurídicas beneficiadas, para abertura de novas empresas, em um intervalo de:  

a. 02 (dois) anos para empresas de ramos distintos; 

b. 04 (quatro) anos, para empresas de mesmo ramo.  



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 212-B/2015 

§ 28 Se for constatado que a empresa foi criada com o único 

objetivo de se beneficiar das reduções descritas no § 2º, os valores reduzidos serão 

devidos em dobro pelo empresário, que estará sujeito ainda, às penas legais e ficará 

impedido de receber o benefício por 10 anos”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2016. 

 
Deputado LAERCIO OLIVEIRA 

Presidente 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I ─ RELATÓRIO 

O projeto de Lei Complementar n° 212, de 2015, em sua proposição 

original altera a redação do § 2°, do artigo 18, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e acrescenta os §§ 27 e 28 com o intuito de estabelecer 

reduções nas alíquotas de impostos devidos por empresas recém-criadas por 

períodos pré- determinados. 

Segundo a redação do parágrafo segundo as referidas alíquotas sofrerão 

redução no importe de 30% para novas empresas com até 12 meses do início de 

suas atividades e de 15% para as empresas que possuírem entre 12 a 24 meses de 

atividade. 

O Projeto de Lei Complementar acrescenta o § 27 ao artigo 18, 

estabelecendo que os empresários já agraciados pelos redutores de impostos só 

poderão desfrutar novamente do benefício, após 2 (dois) anos em se tratando de 

novas empresas que possuírem ramos distintos ou 4 (quatro) anos para empresas 

que possuírem o mesmo ramo da atividade exercida pela primeira empresa criada. 

Acrescenta ainda o § 28 ao referido artigo, trazendo como sanção ao 

empresário que comprovadamente tenha iniciado suas atividades com o intuito 

exclusivo de beneficiar-se das reduções previstas, pelo qual deverá restituir em 

dobro os valores outrora reduzidos e ainda ficará impedido de receber o benefício 

pelo período de 10 anos. 

Na exposição de motivos esclarece o autor que o objetivo principal do 

projeto é impulsionar e fomentar os primeiros anos de atividade de uma pequena ou 
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microempresa no país, tendo em vista as dificuldades econômicas e a alta carga 

tributária imposta às mesmas. 

Ao Projeto principal foi apresentado um substitutivo pelo Ilustre Deputado 

Vinícius Carvalho o qual buscou ampliar as benesses concedidas pelo Projeto 

original, propondo que os redutores sejam mais abrangentes oferecendo as 

empresas recém-criadas 30 % de descontos nas alíquotas no primeiro ano, 20% no 

segundo ano e 10% no terceiro ano, mantendo-se as regras de reincidência do 

beneficio e a sanção de proibição de ser beneficiado pelo período de 10 (dez) nos 

casos previstos. 

Inicialmente, a matéria foi distribuída à Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS), que aprovou, na forma do 

substitutivo, o Projeto de Lei Complementar n° 212, de 2015. 

No momento, cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT) dar 

parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Posteriormente, a matéria será encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania (CCJC). 

É o relatório 

II- VOTO DO RELATOR 

Conforme preconiza o artigo 32, X, “h”, cc o artigo 53, II, todos do 

Regimento interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão, além do 

mérito o exame dos “aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 

proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e o orçamento anual (LOA)”. 

O Projeto de Lei em comento busca ampliar as benesses já concedidas 

às pequenas e microempresas com o intuito de impulsionar novos empresários com 

a redução das alíquotas de impostos de forma que permita ao empreendedor se 

firmar no mercado, bem como de forma indireta busca reduzir a informalidade de 

várias empresas que se enquadrariam no Simples Nacional. 

Assim, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração da 

proposição, não podem olvidar que o País, já concede diversos benefícios fiscais e 

administrativos para as pequenas e microempresas desde a edição do Simples (Lei 
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n° 9.317/96), onde houve redução da carga tributária, simplificação da escrituração 

fiscal, pagamento em documento único relativo aos tributos devidos dentre outros 

benefícios; nesse segmento foi editada ainda a Lei Complementar n° 123/2006, que 

ampliou os benefícios do Simples a fim de reduzir custos e simplificar a 

administração das empresas. E ressalte-se, recentemente foi sancionada também a 

intitulada Lei Crescer sem Medo (Lei Complementar n° 155/2016) que alterou o 

Simples Nacional (Lei Complementar n° 123/2006) para reorganizar e simplificar a 

metodologia de apuração dos impostos devidos por optantes do Simples Nacional, 

bem como foi ampliado o teto para ingresso no regime das pequenas e 

microempresas. 

Ao adentrar na análise do impacto orçamentário e financeiro da 

proposição a LRF, em seu art. 14, caput, assim dispõe: 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 

deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 

menos uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 

lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuição.” 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 

discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. (grifou-se) 

No tocante à LDO 2018 (Lei 13.473 de 08 de agosto de 2017), o artigo 112 

estabelece que as proposições que tragam em seu teor impacto orçamentário na 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 212-B/2015 

receita, deverão estar acompanhadas de estimativa desse impacto no exercício que 

entrar em vigor e nos dois subsequentes para efeitos de adequação e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais, vejamos: 

“Art. 112. As proposições legislativas e as suas emendas, 

conforme o art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa 

da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos 

no exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e 

correspondente compensação, para efeito de adequação orçamentária 

e financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e 

legais que regem a matéria.” 

Verifica-se que o projeto de Lei Complementar e seu Substitutivo em apreço 

instituem incentivos fiscais que, inquestionavelmente, acarretam renúncia de receita 

tributária na forma de alteração das alíquotas durante três anos consecutivos. 

Apesar disso, não estão instruídas com as informações preliminares exigidas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal com vistas à sua apreciação, a saber: a estimativa 

da renúncia de receita, as medidas de compensação ou a comprovação de que a 

renúncia não afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO. 

A súmula n° 1 de 2008, editada por dessa douta Comissão de Finanças e 

Tributação- CFT, reconhece a incompatibilidade de qualquer proposição legislativa 

que conflite com a LRF que deixe de apresentar estimativa de seu impacto 

orçamentário e financeiro, vejamos:  

”É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter 

autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 – Lei De Responsabilidade Fiscal - deixe de 

apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem 

como a respectiva compensação”. 

Destarte, sob o ponto de vista formal, as proposições não podem ser 

consideradas adequadas e compatíveis sob a ótica mais restrita da adequação 

orçamentária e financeira, haja vista que a finalidade pretendida pelo Projeto de Lei 

Complementar n° 212, de 2015 acarretará alterações nos orçamentos públicos sem 

a devida previsão ou medidas compensatórias.  
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Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de 

Finanças e Tributação, das mencionadas propostas, de acordo com o disposto no 

art. 10 da Norma Interna – CFT. 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela 

incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei 

Complementar nº212, de 2015 e do substitutivo aprovado pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CEDEICS), ficando 

assim dispensada a apreciação de seus respectivos méritos, nos termos do art. 

10 da Norma Interna desta Comissão. 

Sala da Comissão, em de de 2017. 

 
Deputado Edmar Arruda 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 212/2015, e do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Edmar Arruda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Alfredo Kaefer - Vice-Presidente, 
Carlos Melles, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, 
José Guimarães, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Newton 
Cardoso Jr, Soraya Santos, Vicente Candido, Carlos Andrade, Carlos Henrique 
Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo Cury, 
Esperidião Amin, Fausto Pinato, Gilberto Nascimento, Izalci Lucas, Jerônimo 
Goergen, Jony Marcos, Jorginho Mello, Keiko Ota, Laercio Oliveira, Rodrigo Martins 
e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
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